[image: ]


			


ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita a instalação de placas aéreas de sinalização de pontos turísticos, bairros, instituições públicas - Rua São João até a Avenida Presidente Feliciano Sodré. 


Justificativa: A instalação de placas aéreas de sinalização entre a Rua São João e a Avenida Presidente Feliciano Sodré é fundamental para facilitar a localização de pontos turísticos, bairros e instituições públicas. A sinalização visível e bem posicionada melhora a fluidez do tráfego, proporciona maior segurança aos pedestres e motoristas, além de otimizar a mobilidade urbana. Isso contribui para a acessibilidade e promove a integração de diferentes áreas da cidade, beneficiando tanto moradores quanto visitantes.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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